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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro -Jaguariúna-SP - CEP 13910-027
Fine:(19) 3867 9801/ 9707/ 9780/ 9757 / 9792/ 9786

aauariúna

Pi'ocesso Administrativo n' 1 0.524/2018
Contrato n" 020/2019.

A PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE JAGIJARTIJNA, com sede na Rua Alfredo Bueno,
n 1 235-- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001 -71 neste ato representada
pela.Ilustríssima Secretária de Gabinete, Senhor Mana Emília Peçonha de Oliveira Silxa
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.'i39 -9 SSP/SP, e inscrita
no CPF/N4F sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio. n' 1 27. Jardim

i$1NHf:::=;nU:eiS:.
Embaúbas, n',?0 1 -- área 02, Bairro: Fazenda Santo Antânio, CEP: 88. 1 04-56] , no Municípion: ç : :; n:uliülül
domiciliada na Rua da Pedra, n' 347, apto. 101, Bairro: Pedra Branca, no l\município de Palhoça,
Estado de Santa Catarína, doravante denominada CONTRATADA, têm
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entre sl Justo e
contratado o que segue:

1.0.0BJETO

1 .1. Aquisição e instalação de aparelho de Raio X fixo digital, Marca/Modelo/Fabricante.
conforme abaixo e seguindo as especificações m ínimas contidas em ANEXO 1, parte integrante
do Edital: '' '

Raio X f'íxo digital:
Fabricante: Lótus indústria e Comércio Ltcla=
IVlarca: Lotus;
Modelo: HF6301U;
Procedência: Brasil;
RMS: 80123860005.

Placa Detectou:
. Fabricante: IRAY Technology;
8 Marca: Iray;
8 Mode]o: ]Wars 14]7;
e Procedência: China;
. RMS: 80166470013.

ão dos eq uinamentos é federal
yniciDal de Saúde. conforme

çlg2911,4o MinistéÜQ de Saúde.
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contratado.

H ntrega de até 45 (quarenta e cinco) dias contados

até 07 (sete) dias, contados da entrega do
deverá u" t,--'izada em até 07 (

....CANTE.

sete) dias, contados da entrega do

equipamento'

Hennque.

de tabncaçt\o,
nncseS.
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3.8. Os funcionários da CONTRATADA.deverão.util zar EPI'S e EuiCamque se Fizerem

os i'eaiiza
necessários durante os tra a

a.
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ão do equipamento serão de total responsabilidade da
araaCONTRATANTE.

4.0. DO VALOR quisição e instalação do objeto constante em cláusula 1 . 1 é de R$ 20.9..000,00

(Duzentos e nove mil reais), apresentado como lance final pela CONTRATADA. devidamente
aprovado pela CONTRATANTE.

4.2. O valor retro referido é Htnal e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação orçamentária:
l0.301.41.1111.449052.8 - FICHA 287 - FUNDO NIUNICIPAL DE SAÚDE

para rubrica e atesto da Secretária de Saúde.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão. do Contrato.
da Proposta n' 46.410.866000/1110-05 e Portaria de Habilitação n' 3.074 de 22 de
dezembro de 2011, do N/ministério da Saúde.

Ministério da Saúde.

5.3. Deverá, ainda. estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) o número da Agência e da
conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados os pagamentos.

5.3.1 . Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A, não será
efetivado o pagamento

5.4. O pagamento será et'etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica(NF-e).

n
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6. 1 . 1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, pala as quais
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

6. 1 .2. multa, nas seguintes situações:

6.1 .2.1. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso na sua retirada, até o 10'
(décimo) dia corrido do atraso, após o que, será aplicada a multa por inexecução total e rescisão
unilateral do Contrato;
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6.1 .2.3. de 30% (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será ef'etivada
a rescisão unilateral do contrato.

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Jaguariúna, pelo pl'azo de até 05 (cinco) anos;

6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na hipótese

de praticar atos fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal ou apresentar documento falso.

Judicialmentltasu l escontadas dos crédar s da cesso admin stiativo, cobradas administrativa ou
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6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa. não eximindo a
CONTRATADA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

E ::llBÜHiBI E ;liBÚlil:=;:.:':1:h:"=;u=qTs:::::t '
se no fato necessário, cujos efeito
único do art. 393 do Código Civil.
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7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei
n' 8.666/93
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caDlveis

surgir em decorrência dos mesmos
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es da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações
ação Pública.

tolerância houvesse ocorrido.
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11.0. Dá.se ao DO CONTntrato o valor total de RS 209.000,00 (Duzentos e nove mil reais)

para todos os efeitoslegais.

12.0 VI(;ÊNCIA: í :a por (ÍiOCONTRATdiasTcontados da data da assinatura deste.
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n' 107/2018
Processo Administrativo n' l0.524/2018

Objeto: Aquisição e Instalação de aparelho de Raio X Hlxo digital(Convênio)

Raio X eixo digital:
e Fabricante: Lotus Indústria e Comércio Ltda;

Marca: Lotus;
Modelo: HF630M;
Procedência: Brasil;
RMS: 80123860005.

©

e

e

©

Placa Detectou:
Fabricante: IRAI Technologl';
Marca: Iray;
Modelo: Mais 1417;
Procedência: China;
RMS: 80166470013.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: IT\'IEX MEDICAL COMERCIO E LOCAÇÃO LTDA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

-- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de contato deverá
eticionando no processo.

il:=RHTX;=i::='i=i:t 1;1 u:::'zu::'!=tl':
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 05 de fevereiro de 20 1 9
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GESTORDlltllBG:jQZENTIDADE:
Nome: ivlana ao t..,afmo de Oliveira Pensão
Carão: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP
Data de Nascimento: 09/07/ 1 97 1
Endereço comercial: Rua Lauro de Carvalho, n' 1215
1;:'.;;iilÚ;tit«io -.al:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3837-2424
Assinatura :

Centro 13.910-025

Pela CON l.l!!:Alça:Bl11E: . ..
iiiil==i';G;ii; Em alia Peçanha de Oliveira Silvo

Cargo: Secretária de Gabinete
RGh' 22.552.439-9 ssp/sp
CPF n' 120.339.598-13

Data de Nascimento: ..iúna

Ê-Hiii ..::«i:
Telefone(s): .(19) 3867-9#4
Assinatura :

SP

Nome: Fernanda Koseii Pereira
Cargo: Diretora Operacional
CPF: 029.306.7 1 9-80 RG: 2.905.444 SSP/SC

101 Bairro: Pedra Branca. no


